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Legislação Europeia
Enquadramento geral e processo legislativo comunitário

Enquanto espaço económico e jurídico comum, a UE tem de dar resposta a 

questões fundamentais para o seu funcionamento e para a sua integridade:

• A segurança dos cidadãos 

• A garantia da livre concorrência

• A garantia da livre circulação de mercadorias

Ver (Blue Guide 2016/C 272/01); processo legislativo europeu, regulamentos, diretivas, reconhecimento mútuo, 

acreditação e conformidade.



Diretivas e legislação europeias com relevância para a 
atividade

Diretiva Ascensores 2014/33/EU
Aplicada à colocação em mercado de ascensores e de componentes de segurança para ascensores.

Ela define os requisitos essenciais de saúde e segurança (RESS) que o equipamento deve cumprir, o papel 

e as responsabilidades dos intervenientes, a lista de Componentes de Segurança (CS) e as formas de 

demonstração da Conformidade dos equipamentos.

Foi transposta para a legislação nacional pelo Decreto-Lei nº 58/2017 de 9 de junho

Diretiva Máquinas 2006/42/CE
Transposta pelo Decreto-Lei nº 103/2008 de 24 de junho, é aplicável a máquinas e quase-máquinas 

conformes às definições nela expressas. Estão incluídos os tapetes e as escadas rolantes, além de alguns 

tipos de plataformas que transportam pessoas.   



Diretivas e legislação europeias com relevância para a 
atividade

Diretiva da Compatibilidade Eletromagnética 2014/30/EU
Transposta pelo Decreto-Lei nº 31/2017 de 22 de março, aplica-se a todos os equipamentos capazes de 

interferir noutro ou sofrerem perturbações no seu funcionamento, por ação de radiação eletromagnética.

Art. 3º, número 1 (…)

f) «Compatibilidade eletromagnética», a capacidade do equipamento para funcionar satisfatoriamente 

no seu ambiente eletromagnético, sem introduzir perturbações eletromagnéticas intoleráveis noutro 

equipamento presente nesse ambiente;

Diretiva da Eficiência Energética em Edifícios (UE) 2018/844
Transposta pelo Decreto-Lei nº 101-D/2020 de 7 de dezembro, regulamentada através da Portaria nº 138-

I/2021 de 1 de julho, os requisitos de eficiência energética dos ascensores, escadas e tapetes rolantes.

Eurocódigos estruturais
Conjunto de regras comunitárias para o projeto e a especificação de estruturas e edifícios, com base no 

Regulamento UE nº 305/2011 (Regulamento dos Produtos de Construção), transposto pelo DL 130/2013. A 

sua relevância para a atividade prende-se com a relação entre o projeto do edifício e os riscos a ele 

associados com impacto na especificação dos ascensores.



Diretiva 
2014/33/UE



Diretiva 2014/33/UE
Âmbito de aplicação e Definições 



Diretiva 2014/33/UE
Âmbito de aplicação e Definições 



Transposição da Diretiva Ascensores Dec. Lei 58/2017 

Requisitos Essenciais de Saúde e Segurança (RESS)



Transposição da Diretiva Ascensores Dec. Lei 58/2017 

Relações entre o projetista e o instalador relativas à conformidade



Transposição da Diretiva Ascensores Dec. Lei 58/2017 

Declaração  UE de conformidade



Transposição da Diretiva Ascensores Dec. Lei 58/2017 

Conformidade

Designação que indica a relação verificável de cumprimento funcional dos 

produtos com os requisitos essenciais de saúde e segurança definidos na 

Diretiva.

A conformidade está sujeita a verificação e demonstração.

Os procedimentos de avaliação da conformidade, têm por base um conjunto 

de módulos possíveis, cuja seleção se deve adequar à tipologia do produto 

em avaliação. 
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Normas
e Normas 
Harmonizadas



Normas e Normas Harmonizadas
Definições e conceitos (Regulamento Europeu 1025/2012)    



Normas e Diretivas
Mandatos da Comissão Europeia e Jornal Oficial da União Europeia (JOUE)   



• Os RESS e as normas harmonizadas, são definidos em função das condições de risco a que estão 

expostos os utilizadores dos equipamentos.

• As normas harmonizadas, aplicadas a ascensores, têm em conta não apenas os riscos resultantes das 

condições de funcionalidade intrínseca ao equipamento, mas também condições ambientais ou outras 

que sejam passíveis de afetar a segurança dos utilizadores ou de outros nas proximidade do 

equipamento. Por exemplo:

- Utilização por pessoas com mobilidade reduzida

- Especial exposição a atos de vandalismo

- Utilização do ascensor em caso de combate a incêndios

- Comportamento do ascensor em caso de fenómeno sísmico

- Comportamento do ascensor em caso de incêndio

Normas e Diretivas
Normas harmonizadas relativas à Diretiva Ascensores Contexto de 
aplicação das normas



Normas e Diretivas
Mandatos da Comissão Europeia e Jornal Oficial da União Europeia (JOUE)   



Normas e Normas Harmonizadas



Normas e Normas Harmonizadas



EN 81-20



EN 81-20
Definições e conceitos

Pela sua relevância, o IPQ, 

enquanto Organismo Nacional de 

Normalização, decidiu adotar a EN 

81-20:2014, como norma nacional, 

assumindo o nome de NP EN 81-

20:2017.

Esta norma mantém o estatuto de 

norma harmonizada e por ser uma 

tradução para português da 

norma europeia, será a versão 

utilizada nesta ação.

Nota: 

a EN81-20:2014, já não é a norma harmonizada de referência. A versão que confere a presunção de conformidade é 

a EN 81-20:2020, que não se encontra traduzida para português e cuja única diferença se prende com o Mandato da 

Comissão ao CEN,  expresso no Anexo ZA, e agora endereçado à Diretiva 2014/33/UE em vez da Diretiva 95/16/CE.



EN 81-20
Requisitos mais relevantes          



EN 81-20
Requisitos normativos mais relevantes          
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EN 81-20
Requisitos mais relevantes          

No caso de caixas parcialmente vedadas, há 

condições específicas a respeitar (5.2.5.2.3.).
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EN 81-20
Requisitos mais relevantes          
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EN 81-20
Requisitos mais relevantes          
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Requisitos mais relevantes          



Normas e Diretivas
Desvios à EN 81-20

Todas as normas são, por definição, de cumprimento voluntário, incluindo as que são harmonizadas. É essa 

característica que permite a evolução tecnológica e a introdução de novos conhecimentos nos produtos, 

assim como o permanente ajustamento dos produtos às necessidades dos consumidores.   

Conceito de modelo



Legislação nacional, 
Normas e Diretivas



Legislação nacional e Normas de 
referência

Normas de referênciaLegislação NacionalCondições de utilização

EN 81-20 / EN 81-50Dec. Lei 58/2017Colocação em mercado

EN 81-70DL 163/2006Acessibilidades

EN 81-72; EN 81-73DL 220/2008, Port.1532/2008 
e Port. 135/2020    

Segurança contra incêndio

ISO 25745-1/2/3DL 101-D/2020, Portarias 138-
G/H/I e Despachos 6476-
A/B/C/H    

Eficiência Energética

EN 81-77Despacho normativo 21/2019  
(Adoção dos Eurocódigos)

Risco sísmico

Outra legislação nacional relevante para o setor

Lei 65/2013Requisitos de acesso às atividades do setor

DL 320/2002Atividades relacionadas com o parque 
instalado



Obrigado


